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Processo Legislativo Nº 552/2021

Projeto de Lei Nº 2.383/2021

Ementa:  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL  NO  ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO,  COM  BASE  EM  SUPERÁVIT
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 27.054,86 (VINTE E SETE MIL, CINQUENTA E
QUATRO  REAIS  E  OITENTA  E  SEIS  CENTAVOS),  NA  FORMA  EM  QUE
ESPECIFICA ABAIXO.”

Iniciativa: Prefeito Municipal

PARECER CJR Nº 82/2021 

I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 2.383 de
2021, de iniciativa do Prefeito Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município, com base em superávit fi-
nanceiro, no valor de  R$ 27.054,86 (vinte e sete mil, cinquenta e quatro reais e oi-
tenta e seis centavos), na forma em que especifica abaixo.”

Justifica o Exmo. Prefeito que a abertura do “Crédito Adicional Especial
por Superávit Financeiro 2020 no valor de R$ 27.054,86 (vinte e sete mil, cinquen-
ta e quatro reais e oitenta e seis centavos), oriundos de repasses Fundo a Fundo:
FIPAR/PR – Termo de Adesão para aquisição de equipamentos de fisioterapia e
academia para o idoso. Se faz necessária a presente suplementação a fim de efe-
tuar a restituição de valores não utilizados referentes a itens que restaram deser-
tos no processo licitatório.”

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal  de  Araucária,  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente  transcrito  para  a  Lei  Orgânica  de Araucária,  através do Art.  5,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local: 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “b” da Lei Orgânica do Município de
Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do prefeito, conforme consta
abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  orçamento  e  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares.”

O art. 41, II da Lei 4.320/64, estabelece classificação de créditos adicionais
especiais: 

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

(...) 

II – especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária especifica.”
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O art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320/64, institui normas gerais de
direito  financeiro  para  elaboração,  alteração  e  controle  dos  orçamentos  dos
Municípios, Estados e União:

“Art.  43.  A  abertura  dos  créditos  suplementares  e

especiais  depende  da  existência  de  recursos

disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de

exposição justificativa.

§ 1º. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos:

I  –  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço

patrimonial do exercício anterior;”

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a  tramitação  normal  do  Projeto  de  Lei  ora  apresentado.  Ainda,  quanto  aos
documentos solicitados pela Diretoria  Jurídica desta casa de leis,  cabe a
Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-los e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-los ao processo.

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado
impedimentos que limitem sua tramitação, sendo assim, considerando os aspectos
da  legalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  no  que  cabe  a  Comissão  de
Justiça e Redação analisar,  sou favorável ao trâmite normal do projeto de lei
ora apresentado.

É o parecer.

Sala das Comissões, 7 maio de 2021.

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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